
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Donizeti Nogueira

REQUERIMENTO N° 15, DE 2015 - eRA

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do
Senado Federal (RlSF), consoante à Resolução do Senado Federal n° 44, de
2013, que altera o Regimento Interno do Senado Federal para estabelecer
procedimento de avaliação depolíticas públicas no âmbito do Senado Federal,
que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de Agricultura e
Reforma Agrária (CRA), no exercício de 2015, seja a Política Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e
Reforma Agrária (PNA TER).

JUSTIFICAÇÃO

A Resolução n" 44, de 2013, estatuiu, para as comissoes
permanentes do Senado Federal, o dever de selecionar, na área de sua
competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo
para serem avaliadas, sendo que, ao final da sessão legislativa, cada comissão
apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada.

Em 2014, primeiro ano de implementação da Resolução ora
mencionada, esta Comissão já avaliou o planejamento, a execução e o controle
do crédito rural no País e as políticas públicas sobre recursos hídricos para a
agricultura na região semiárida nordestina.

Para o segundo ano desse ciclo de avaliações, é fundamental que
seja avaliada a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para
a i Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER). Essa prioridade
justifica-se pelo volume orçamentário destinado a essa ação, que, apenas no
âmbito federal, monta aproximadamente R$ 1 bilhão no Projeto de Lei
Orçamentária (PLOA) de 2015, e, também, pela relevância social, com meta de
assistência a oitocentos mil agricultores familiares e assentados da reforma
agrária, conforme PLOA de 2015.
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A Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater) tem papel
imprescindível no processo de disseminação das tecnologias para a agricultura,
especialmente aquelas geradas no âmbito do Sistema Nacional de Pesquisa
Agropecuária (SNPA). A atuação da assistência técnica e extensão rural,
todavia, não se restringe ao apoio à produção, mas tem por objetivo assessorar
as diversas fases das atividades econômicas desenvolvidas no campo,
auxil iando, por exemplo, no planejamento da atividade produtiva, na obtenção
de recursos para o custeio da produção, investimentos e comercialização, e
quanto às estratégias de inserção do produtor no mercado.

Dada a importância da Ater enquanto instrumento da política
agrícola nacional, o art. 187, caput e inciso IV, da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB) determina que o planejamento e a execução da
pol ítica agrícola nacional leve em conta esse instrumento. Apesar disso, não
obstante sua importância para o desenvolvimento rural, a Ater tem, ainda,
alcance muito limitado junto aos produtores rurais brasileiros. Conforme dados
do Censo Agropecuário de 2006, apenas 24% dos estabelecimentos
agropecuários contavam com serviços de Ater.

Recentemente, a Ater passou por reformulações decorrentes da
aprovação da Lei n° 12.188, de 11 de janeiro de 2010, que instituiu a Política
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar
e Reforma Agrária (PNATER), e da criação da Agência Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater), autorizada pela Lei n? 12.897,
18 de dezembro de 2013, e instituída pelo Decreto n" 8.252, de 26 de maio de
2014, que tem, entre outros, o objetivo de coordenar, executar e monitorar essa
política.

Por fim, é importante destacar que essa é uma política cujas
implicações extrapolam a esfera ordinária de atuação da União, exigindo
estreita coordenação junto às empresas públicas estaduais de assistência técnica
e extensão rural (Emater) e às organizações privadas que prestam esse serviço.

Essas são as razões que, a meu ver, impõem para esta Comissão o
dever de proceder à avaliação dessa relevante política, fundamental para o
desenvolvimento rural brasileiro.

Sala da Comissão,

2

iiii

iiiiiitõ-d,
~(\J
_0
-lI)
- <O- .-lI)
-C'"J-r--
-lI)~~
=u:
=(f)

~
U")

:E.a
(!)
Ol
CX)~co
(!)r-,
sxr-,
.a
(!)

~~~
U")
or-,
(!)

Ol
U")

~o
(!)
.a

"~o
o
~

11-.,;r.
[!]~ .



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião: 11a Reunião, Extraordinária, da CRA
Data: 26 de março de 2015 (quinta-feira), imediatamente após a 10a reunião.
Local:Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário n? 13

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA
---------------- --I

----------------------------------------SUPLENTES

cir Gurgacz (POT)

oio ao Governo(PDT, PT, PP)

1. Paulo Rocha (PT)

· Lasier Martins (POT)

· VAGO

. VAGO

· VAGO

na Amélia (PP) · Benedito de Lira (PP)

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

aldemir Moka (PMOB) r---~ ~ 1. José Maranhão (PMOB)..
· Valdir Raupp (PMOB)

· Romero Jucá (PMOB)

érgio Petecão (PSO) · Luiz Henrique (PMOB)

. VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

{Ô .~? cA../ 1. Wilder Morais (OEM)

· Flexa Ribeiro (PSOB)

Ronaldo Caiado (OEM)

úcia Vânia (PSOB)

e tar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSO

osé Medeiros (PPS) 1. VAGO

. VAGO

ellington Fagundes (PR) 1. Oouglas Cintra (PTB)

lairo Maggi (PR) · Elmano Férrer (PTB)

...... ,,--"~ . 1' [' ., • . . '.'-:r::: IICONFF.\!- .. <c, 'v ••••• :l NAL

'. E~~. ~8S~ _hOras I
NO.l v. :

iMat.. , -_.-:::,_••••.~ .•....



SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião. l t" Reunião, Extraordinária, da CRA
Data: 26 de março de 2015 (quinta-feira), imediatamente após a 10a reunião.
Local:Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nO13

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

- -- ---------------


